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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 186, DE 18 DE JULHO DE 2019. 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

   RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Daiana Fernanda da Silva Bombonato, dispensa do 

Serviço Público Municipal nos dias 29 e 30 de Julho de 2019, por ter trabalhado na eleição nos dias 04 de 

outubro de 2014.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 18 de julho de 2019. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.917/2019 

 

O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.917/2019, Pregão Presencial para 

Registro de Preço nº 030/2019 da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-

se em vista a inexistência da apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial para Registro de 

Preço, torna público, que resolveu proclamar satisfatória e conveniente ao interesse da Administração, as 

propostas vencedoras do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 

4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 

8.666/93, o objeto do Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 030/2019 pelo critério de menor preço 

por item, tendo-se em vista o Anexo I do Edital nº. 042/2019, em favor da empresa: 

LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA EPP: 
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Itens: 01, 02 e 03 no valor total de R$ 31.266,00 (trinta e um mil duzentos e sessenta e seis reais). 

A empresa concordou com todos os quesitos estabelecidos do Edital 042/2019, encaminhando-se o presente 

ao Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 

Vista Alegre do Alto, 17 de julho de 2019. 

JULIANO DE JESUS LOPES 

PREGOEIRO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2019 

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.918/2019 

 

O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.918/2019, Pregão Presencial para 

Registro de Preço nº 031/2019 da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-

se em vista a inexistência da apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial para Registro de 

Preço, torna público, que resolveu proclamar satisfatória e conveniente ao interesse da Administração, as 

propostas vencedoras do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 

4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 

8.666/93, o objeto do Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 031/2019 pelo critério de menor preço 

por item, tendo-se em vista o Anexo I do Edital nº. 043/2019, em favor das empresas: 

MIRASSOL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI: 

Itens: 01, 02, 05, 06, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 22 e 23 no valor total de R$ 42.310,00 (quarenta e dois mil 

trezentos e dez reais). 

R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: 

Item: 17 no valor total de R$ 1.947,00 (um mil novecentos e quarenta e sete reais). 

SOROMED MARÍLIA LTDA: 

Itens: 03, 07, 16, 18 e 20 no valor total de R$ 14.421,00 (quatorze mil quatrocentos e vinte e um reais). 

Foi fracassada a compra dos itens 09 e 21 por haver discrepância no valor ofertado com o estimado pelo 

Município. 

Foi fracassada a compra dos itens 04, 19, 24 e 25 por não haver cotação. 

A empresa concordou com todos os quesitos estabelecidos do Edital 043/2019, encaminhando-se o presente 

ao Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 

 

Vista Alegre do Alto, 17 de julho de 2019. 

JULIANO DE JESUS LOPES 

PREGOEIRO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2019 

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.920/2019 

 

O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.920/2019, Pregão Presencial nº 

033/2019 da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a 

inexistência da apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial, torna público, que resolveu 

proclamar satisfatória e conveniente ao interesse da Administração, a proposta vencedora do certame 

licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 

17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº. 033/2019 pelo critério de menor preço global, tendo-se em vista o 

Anexo I do Edital nº. 044/2019, em favor da empresa: 

ROBERTO REZENDE AMARAL ME: 

Valor global R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais) no valor total de R$ 15.400,00 (quinze mil e 

quatrocentos reais). 

A empresa concordou com todos os quesitos estabelecidos do Edital 044/2019, encaminhando-se o presente 

ao Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 

 

Vista Alegre do Alto, 18 de julho de 2019. 

JULIANO DE JESUS LOPES 

PREGOEIRO 
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